
Com relação ao contido no oficio ACIA, relativamente aos LAVA RÁPIDO,
asseveramos o que segue:

Considerando que o objetivo da quarentena é evitar o acúmulo de pessoas nos
estabelecimentos;
Considerando ainda, que na mesma direção, busca-se a baixa circulação de
funcionários destes estabelecimentos nos modais de transporte coletivo;
Considerando mais, que o uso de EPIs seja priorizados por todos os
colaboradores dentro e fora do estabelecimento;

- Somente um cliente seja atendido em cada horário;
- Seja agendado o atendimento e/ou utilizado o serviço LEVA E TRAZ;
preferencialmente em horários diversos dos horários de pico no transporte
coletivo;
- Todos os funcionários envolvidos no atendimento sejam dotados de todo
equipamento de proteção individual;
- Que, de igual modo, os horários de trabalho sejam flexibilizados de tal sorte
a não utilização dos meios de transporte públicos nos horários de pico;
- Ao final que sejam adotadas as boas práticas que se aplicarem para melhor
desenvolvimento da atividade sem riscos de saúde pública e contaminação.
- A NÃO observação de todas as determinações poderão culminar nas
penalidades previstas no decreto de quarentena.

Determinamos o que segue:

Resposta da Sedec - Secretaria de Desenvolvimento Econômico da
Prefeitura da Estância de Atibaia, realizada em 09/04/2020 às 18:29, à
solicitação da ACIA - Associação Comercial e Industrial de Atibaia sobre
a flexbilização da atividade de Lava-Rápido:
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